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ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº____/2023 

 

 Pelo presente instrumento particular de Contrato de Promessa de Compra e Venda, de um lado, o MUNICÍPIO DE 

NÃO-ME-TOQUE - RS, inscrito no CNPJ sob o n.º 87.613.519/0001-23, com sede à Av. Alto Jacuí n.º 840, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. GILSON DOS SANTOS, doravante denominado promitente - vendedor, e de outro 

lado a empresa _________________________________, inscrita no CNPJ n.º _____________,  estabelecida à 

_______________________________, n.º ____-____, na cidade de ________________________________/RS - CEP 

_________________, neste ato representada pelo Sr. ___________________________ inscrito no CPF sob o n.º 

__________________ ,RG nº ________________ doravante denominada de promissária - compradora, em conformidade 

com a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 02/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO VALOR 

1.1 A parte promitente - vendedora, sendo legítima proprietária do imóvel Lote nº ___ Quadra nº _____, com área de 

_____ m², conforme escritura pública registrada no Registro de Imóveis desta Comarca sob o nº _____, localizado no 

perímetro urbano do Município de Não-Me-Toque/RS, nos termos da Lei Municipal 3.608 de 11 de agosto de 2009 e 

alterações posteriores, promete vender, como efetivamente o faz, nos termos do Edital de Concorrência Pública nº 

02/2023, pelo valor certo e ajustado de R$ _____________ (_______________________________________________) à 

parte Promissária – Compradora. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 

2.1 – O valor certo e ajustado pelo Imóvel descrito na Cláusula Primeira será pago a promitente – vendedora, nas seguintes 

condições: 

a) à vista, sendo o valor de R$ _____________ (___________________ ) no prazo de 20 (vinte) dias após a 

assinatura do presente contrato de compra e venda. 

b) à prazo da seguinte forma: 

b.1) Entrada de R$ ______________(________________) no prazo de 20 (vinte) dias após a assinatura do 

presente contrato de compra e venda. 

b.2) Em ____(_______) Parcelas de R$ ___________(__________), com o primeiro vencimento em doze meses a 

contar da data de pagamento da entrada.  

2.2 -  No caso de PAGAMENTO a prazo, a entrada corresponderá, no mínimo, ao percentual de 10% do valor do lote ou 

área, podendo o saldo ser parcelado em até 5 (cinco) prestações anuais, de valores iguais e subsequentes, com o primeiro 

vencimento em doze meses a contar da data de pagamento da entrada.  

2.2.1 - As prestações referidas no item 2.2 terão acréscimo de 6% (seis por cento) de juros ao ano e atualização monetária 

com base nos índices de correção adotados pelo Município de Não-Me-Toque/RS. 

2.3 - No caso de PAGAMENTO a prazo, constará na escritura a forma de garantia do pagamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO ADQUIRENTE 

3.1 A promissária - compradora recebe, nesta data, o imóvel supra descrito e caracterizado cláusula primeira, com a 

finalidade de utilizá-lo para o desenvolvimento de suas atividades, descritas no seu objeto social. 

3.2 Deverá promover o uso do imóvel zelosamente, mantendo-o sempre limpo e cuidado, executando às suas custas todos 

os serviços de conservação que se façam necessários. 

3.3 Torna-se responsável, a partir desta data, pelo pagamento de quaisquer taxas ou impostos que incidam ou venham a 

incidir sobre o imóvel, bem como pelas tarifas de água, telefone e energia elétrica, e respectivas adaptações e adequações 

que se façam necessárias. 

3.3 Todas as despesas decorrentes da presente transação, tais como: ITBI - Imposto de Transmissão de Bens Imobiliários, 

lavratura e registro da escritura pública de compra e venda, averbações e outras necessárias, correrão por conta da parte 

promissária-compradora. 

3.4 As partes se obrigam a comparecer em Cartório de Notas de Não-Me-Toque para a assinatura da Escritura Pública de 

Compra e Venda, por ocasião da quitação integral do pagamento, nos termos da cláusula segunda. 

3.5 Compromete-se, no caso de venda a prazo, a manter a quantidade mínima de empregos diretos apresentada e 

pontuada no julgamento da proposta na fase de classificação na Concorrência Pública nº 02/2023. O não atendimento 

desta obrigação importará na rescisão contratual, resolução da venda com reincorporação do imóvel ao patrimônio 

municipal, nos termos da Lei Municipal 3.608/2009 e alterações posteriores. 

3.6 Responsabiliza-se pela obtenção de todas as licenças cabíveis e exigíveis ao funcionamento da sua empresa, inclusive 

perante os órgãos ambientais. 

3.7 - Contratar seguro contra incêndio sobre as benfeitorias edificadas no terreno público; 

3.8 – Cumprir as cláusulas e condições da Lei 3.608 de 11 de agosto de 2009 e alterações posteriores: 

I - Obrigação de iniciar a construção do prédio industrial no prazo máximo de 01 (um) ano e de dar início as atividades 

produtivas no prazo máximo de 02 (dois) anos, a contar da data da escritura e, em sendo o caso, da data do termo 

administrativo; 

II – Obrigação de manter permanentemente a destinação do imóvel no desenvolvimento da atividade industrial 

inicialmente prevista, salvo na hipótese de alteração previamente autorizada pelo Poder Público Municipal; 

III – Indisponibilidade do bem adquirido para arrendamento mercantil ou qualquer outra figura jurídica que importe sua 

transferência a terceiros, salvo quando expressa e previamente autorizada pelo Poder Público Municipal. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por parte da Administração 

Municipal, a cargo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Agropecuário e Lazer. 

4.2 A Fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Administração Municipal. 

4.3 Qualquer fiscalização exercida pela Administração Municipal, feita em seu exclusivo interesse, não implica em 

corresponsabilidade pela execução do presente contrato e não exime a promissária - compradora de suas obrigações de 

fiscalização. 

4.4 A Fiscalização da Administração Municipal, em especial, terá o dever de verificar o cumprimento dos termos do 

contrato, especialmente no que se refere à qualidade na prestação dos serviços, podendo exigir as cautelas necessárias à 

preservação do erário. 
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4.5 A ausência de fiscalização por parte do promitente - vendedora, não afasta seu direito de tomar as providências 

necessárias para a proteção do imóvel, nem autoriza a promissária - compradora agir em desconformidade com o que 

consta neste contrato. 

4.6 O presente contrato será fiscalizado pelo (a) servidor(a) _________________e pelo Gestor Sr. Paulo Junior Gomes da 

Silva. 

 

CLAUSULA QUINTA: DAS PENALIDADES E OBRIGAÇÕES 

5.1 Nas hipóteses previstas neste contrato, no Edital de Concorrência Pública nº 02/2023 e outras decorrentes de lei, a 

promitente - vendedora declarará rescindido o presente contrato de pleno direito e para todos os fins e efeitos legais, 

situação esta que obrigará a promitente - vendedora a restituição imediata do imóvel ao promissária - compradora, na 

mesma situação e condições que o recebeu. 

§ 1º – Independentemente da forma que se der a resolução contratual, quer em decorrência de ato omissivo, comissivo ou 

não da promissária - compradora, esta não terá direito a qualquer indenização, nem a perdas e danos, de qualquer 

natureza. 

5.2. As obridações da promissária - compradora, incluem responsabilidades como despesas de instalação uso e 

manutenção, taxas, contribuições e licenças, bem como os prazos: início da construção do prédio industrial: 01 (um) ano; 

início das atividades produtivas: 02 (dois) anos, conforme Art 8º da Lei Municipal 3.608/2009 e alterações posteriores. 

5.3 A cláusula resolutória do contrato e do domínio do imóvel estará contida na escritura pública, nos termos da Lei 

Municipal 3.608/2009 e alterações posteriores (Art. 9º). 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO FORO 

6.1 As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Não-Me-Toque – RS, para dirimir eventuais litígios 

decorrentes da aplicação deste contrato, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 - E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 05 (cinco) vias de igual teor e forma, juntamente 

com as testemunhas legais instrumentárias, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. 

Não-Me-Toque/RS, em __ de ____________ de 2023. 

 

_______________________________ 

GILSON DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

PROMITENTE - VENDEDORA 

 

_______________________________   

PROMISSÁRIA - COMPRADORA 

 

 

EXAMINADO E APROVADO: 

DOUGLAS MICAEL PELLENZ 

OAB/RS 97.170   

ASSESSOR JURÍDICO 

 

Testemunhas: 

_________________________ 

________________________

 



 

ANEXO II 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA __/2023 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

 

 

 ___________________________________ inscrita no CNPJ n.º 

_____________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) 

_______________________, portador(a) da Carteira de Identidade n.º 

______________________e do CPF n.º _______________________, declara, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 

n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

RESSALVA: (     ) Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

 

_______________________,____de____________de 2023. 

 

 

____________________________ 

(representante legal) 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

 

 

 



 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR SERVIDORES PÚBLICOS NO 

QUADRO SOCIETÁRIO DA EMPRESA 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA __/2023 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 A empresa__________________________, com sede na 

Av/Rua__________________________, bairro_______________________, no Município de 

______________________, CNPJ ___________________________, por intermédio de seu 

representante legal, ____________________________, portador da cédula de identidade 

nº.........................., CPF nº......................, DECLARA para os devidos fins não possui em 

seu quadro societário servidor público ou da ativa no município de Não-Me-Toque, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

 Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2023. 

 

 

 

_________________________ 

Representante Legal 

 

 

 



 

ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA __/2023 

 

 

 

 

 A empresa________________________________ com sede na 

Av/Rua______________________________________________, bairro________________, 

no Município de _________________________, CNPJ ________________________, com 

vistas à habilitação na Concorrência Pública __/2023, para venda de lotes industriais no 

Município de Não-Me-Toque/RS, declara, por meio de seu representante legal Sr(a) 

_________________________, portador da cédula de identidade nº......................, CPF 

nº......................, sob as penas da Lei, que a referida empresa não está cumprindo 

penalidade de inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração 

Pública, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

________________, em ______ de __________________ de 2023. 

 

 

 

 

_________________________________ 

Representante Legal 

CPF Nº_______________ 

 

 










